
EMENDA DE Nº  CM-047 / 2 0 08
(Ao Projeto de  Lei Nº  EM-007 / 2 0 0 8)

Emenda  Modificativa

Alterar  o  Anexo III, do  Projeto  de  Lei Nº EM-007 / 2008, na  folha  I �  6, de 
m o do  que  a  quadra 018,  da  Zona 17 , lote  120,  si tua do  na  esquina  da  Rua  Minas  
Gerais  na  Av. Sete  de  Setembro , no  bairro  Centro , para  fins  de  u so  e  ocupação  do  
solo, assu ma a condição de  ZC2 (Zona Comercial 2).

JUSTIFICATIVA

Trata - se  de  imóvel  si tuado  e m  área  central  do  m u nicípio,  com  

características  comerciais sa tisfa tórios  a  grandes  e m preen dimentos.

A  p resen te  descaracterização  visa  a ten der  solicitação  do  em presário  

adquiren te  do  imóvel,  visando  fu turos  investimen tos  no  local  que,  cer ta mente, 

irão gerar  em pregos, renda  e serviços  impor tan tes.

Ainda,  as  edificações  ali  cons t ruídas  deverão  es ta r  em  confor midades  

com  as  nor mas  de  acessibilidade  recomenda das  pela  ABNT e den t ro  do  pa drão  do  

desenho  u niversal,  pe r mitindo  a  inclusão  social  no  seu  sen tido  m ais  a m plo. 

També m,  as  ques tões  a mbientais  devem  receber  a  devida  a tenção, evitando - se  as  

várias  formas  de  poluição causadas  por  cons t ruções  inadequadas  para  o  local.

Solicito, portanto, após manifestação da CUOS, a aprovação da presente emenda pelos 
nobres vereadores de Divinópolis.

Divinópolis, 25 de agosto de 2008.

Vereador  Anderson SAle me
Líder  do  PR


